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INDICAÇÃO N° 164/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, com cópia ao
Secretário  de  Desenvolvimento  Urbano  e  Vigilância  Sanitária,  solicitando  que  sejam
realizadas fiscalizações junto aos food trucks da Avenida Victor Konder (Beira Rio), para
averiguar os alvarás de funcionamento do local.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A realização de fiscalizações para verificar os alvarás de food trucks é essencial por várias razões que envolvem a
segurança pública, a qualidade dos serviços prestados, o cumprimento das normas de saúde e o ordenamento urbano.
 
Garantia  da  conformidade  legal:  A  fiscalização  assegura  que  os  food  trucks  estão  operando  dentro  das  normas
municipais e estaduais, garantindo que possuam alvarás e licenças necessárias para o funcionamento. Isso evita que
empresas operem de forma irregular, o que poderia resultar em concorrência desleal para aqueles que cumprem as
regras.
 
Segurança alimentar: Os alvarás de funcionamento de food trucks estão frequentemente atrelados à fiscalização das
condições sanitárias, o que garante que os alimentos servidos ao público estejam sendo preparados e armazenados
em conformidade com as normas de segurança alimentar. A fiscalização contribui para evitar riscos à saúde pública,
como intoxicações alimentares ou contaminações.
 
Proteção  ao  consumidor:  A  fiscalização  regular  também  protege  os  consumidores,  pois  garante  que  os
estabelecimentos  sigam  as  exigências  legais  sobre  higiene,  rotulagem  e  qualidade  dos  produtos.  Sem  a  devida
verificação, o risco de oferecer um serviço inadequado ou até prejudicial à saúde do público aumenta.
 
Ordenamento do espaço público: Em muitas cidades, food trucks ocupam espaços públicos ou áreas específicas, e é
essencial que sua operação seja devidamente regulamentada para garantir que não haja sobrecarga de veículos ou
pessoas, assegurando a fluidez do tráfego e a segurança dos pedestres. A fiscalização contribui para o controle do uso
desses espaços.
 
Proteção à concorrência justa: A fiscalização ajuda a evitar que os food trucks que operam de maneira ilegal ou sem os
devidos alvarás obtenham vantagens competitivas indevidas, como custos reduzidos ao não pagarem taxas ou não
cumprirem as exigências legais. Com fiscalização, cria-se um ambiente mais justo para todos os empreendedores.
 
Conformidade com normas ambientais e urbanísticas: Além de regulamentações de saúde, os food trucks também
devem estar em conformidade com normas ambientais, como a destinação adequada de resíduos e o respeito aos
regulamentos de emissão de poluentes. Fiscalizações garantem que esses aspectos também sejam monitorados.
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Fiscalização de segurança e infraestrutura: A verificação de alvarás também envolve a garantia de que o veículo esteja
devidamente equipado e seguro para o serviço de alimentos, como o cumprimento das normas de segurança contra
incêndios e a estruturação adequada para o atendimento ao público.
 
Em resumo, a fiscalização de alvarás de food trucks é uma medida preventiva que garante a operação legal, segura e
saudável desses estabelecimentos, promovendo um ambiente de consumo responsável e organizado para todos os
cidadãos. Além disso, assegura a competitividade justa entre os empreendedores, protegendo tanto a saúde pública
quanto os interesses do mercado.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

PEDRO PAULO MOLLERI
VEREADOR - PL




